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PORTARIA N° 025/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LETICIA DE LIMA GARCIA.

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Ari. 24, § 4°da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de janeiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora LETICIA DE LIMA
GARCIA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 11.121.381-0, e
inscrita no CPF/MF sob n". 096.461.499-52, residente e domiciliada na cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada
através da Portaria n°. 136/2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficialdos
Municípios do Paraná
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U - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de janeiro

Publíque-se, e

Iporã-(PR), 17 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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CÂMARAMUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DO PRESIDENTE N' 005/2022

SÚMULA:TRANSFERÊNCIA TEMPORÁRIA DO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA A VICE-
PRESIDENTE.

CONSIDERANDO que o Senhor Presidente Vereador Adão Alves
Pimentel iráausentar-se do Município porperíodo superior a 48 horas
(§ 2.®, XI,do artigo 25, do Regimento Interno da Câmara Municipal)
no período de 18a 24 dejaneiro de 2022;

Considerando a necessidade de passar o exercício da presidência a
Vice-Presidente Vereadora Elisabete Paula Barbosa Montoro.

RESOLVE:

Art. 1". Passar o exercício temporário da presidência a Vice-
Presidente Vereadora ELISABETE PAULA BARBOSA MONTORO,
devidamente constituída, durante o período de 18/01/2022 a
24/01/2022.

Art. 2". Este Ato do Presidente entra em vigor em data de 18 de
janeiro de 2022.

Edifício da Câmara Municipal de IporS, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

ADÃOALVES PIMENTEL
Presidente
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 025/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LETICIA DE LIMA
GARCIA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34,§ 4'da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 12 de janeiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO FOR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora
LETICIA DE LIMA GARCIA, brasileira, solteira, portadora da
Cédulade Identidade RG n". 11.121.381-0, e inscritano CPF/MF sob
n°. 096.461.499-52, residente e domiciliada na cidade e comarca de
Ipora, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n®. 136/2018, lotada
na Secretaria de Assistência à Saúde.
n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 17de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DISPENSA DE LICITAÇAO N»
001/2022

Contrato de Fornecimento n" 001/2022
Contratante: Municípiode IporS/PR
Contratado: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais
hidráulicos, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do
municípiode Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 16.893,89 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e três
reais e oitenta e nove centavos.
Vigência: 04/01/2022 a 04/03/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa n"001/2022

Iporã-PR, 04 de janeiro de 2022

GABRIEL FERNANDO CAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
RATinCAÇÃO DA DISPENSA DISPENSA DELICITAÇÃO N»

002/2022

Dispensa de Licitação n° 002/2022
Processo n" 002/2022

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo
único do artigo 26 da Lei n® 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do
presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da
Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a
contratação da empresa ADEMIR ANTÔNIO DA SILVA, inscrita
no CNPJ sobo n' 07.326.543/0001-42, paraaquisição e montagem de
carnes e guias de tributos municipais, para a Secretariade Finançase
Compras do município de Iporã/Pr., com dispensa de licitação tendo
como fundamentoo art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.

Iporã /PR, 05 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO DE

FORNECIMENTO N» 001/2022

Contraio de Fornecimento n®001/2022
Contratante: Município de IporS/PR
Contratado: PRÓ AGRÍCOLAIPORÃ LTDA.
Objeto: Contratação de pessoajurídica para aquisição de materiais
hidráulicos, para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do
município de Ipora/Pr.
Valor Total: RÜS 16.893,89 (dezesseis mil, oitocentos e noventa e três
mil e oitenta e nove reais.
Vigência:04/01/2022 a 04/03/2022
Fundamentação: Dispensapor Justificativan"001/2022

Iporã-PR, 04 de janeiro de 2022

GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

www.diariomunicipal.com.br/amn 80


